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DA: Asssssoriâ Jurídicã dê Cornissão Permanentê de Licitações de Piracuruca - Pl.

PARA: Agente de Contratação do Município de Piracuruca - Pl.

ASSUNTO: Exame do Edital e Minuta do Contrato.
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OBJETO: CONÍRATAçÃO DOS SERVIçOS DE ENGENHARI& PARA A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA MADRE GURGÊL
(PRAÇA DO. PATRONATO), NO.MUMCí?Iq DE PIRACURUCA-PI, CONFORME ESPECIFICAÇÔES CONTIDAS NO

PRO] ETO BÁsICO E EDITAL.

PARECER JURíDICO

PRINCíPIO DA LEGALIOADE, EXAME DAS MINUTAS DE EDITAL E

co TRATO. ART.53, DA tEl N:14.133/21. CONTROLE PREVENTTVO DA
IEGALTDADE. RECoMENDAçÕEs NEcEssÁRrAs. oBsERvÂNcrA DAs

NoRMAS E PRTNCíPt05 NORTEAOOR€s OA LrCtrAçÃO.

. O Municipio de Pirdcuruca - Piauí, por intermédio do SI. Agente dê Contratação, após

instauraçâo do processo adrninistrativo e adoçãô das médiáas administrâtivas de estilo, elaborou minuta dê

edital e seus anexos, parâ a reãlização de licitação, na modalidade Concorrênciâ Púbtieã, na,forma eletrônica,

autuado como,ÇE Ne 09/2024. cujo ôbieto é-a. çONT-8ATÁÇÃO DOS SERV|ÇOS DE ENGENHARIA, PARA ,A

REVI1ALIZAÇÂO DA PRAçA MADRE GURGEL {FAAçA DO PATRONATO}, NO MUNICíPIO DE PIRACURUCA-PI,

CONFORME ESDECIFICAçÔES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO F EDITAL.

Fórmalizada a demanda, instaurado .o processo e concluída a fase preparatória da

contratação, a minuta d<) êditâl e contrato foíam submetidos a Assêssoriã Jurídica dâ Adrninistração para que

realizasse o controle prévio de legalidade, mediante análise jurídica da contratação, conforme designado no Art.

53 da Nova Lei de Licitações e Contratôs, NLICI.

Na oportunidade, êntes de êdentrãr no merito, cumpre-nos informar que, a presente

manifestação jurídica tem o escopo de assistir â autoridade assessorada no controle interno da legalidade

administrativa dos atos a serem prâticados ou já efetivados. Êla envolve, o exame prévio e conclusivo dos

requisitos fixados nas Minutas do Editâl ê seus anexos. Todavia, val€ ressaltar que. a presente análise, não

adentrará nã avaliação técnia do Projeto Básico, nem a exequibilidade dos preços dos serviços, tendo em vista

que, essa questão nâo se mostra tarefa afeita a esta esta assessoria jurídica, motivo pelo qual, não será objeto

de análise.
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2.1 De finelidade e abrangêncie do pãrêcêr.

A presente manifêstâção jurídica tem o escopo de âssistir a autoÍidade assessorada no con-

trole prévio de lêgalidade dos atos até aq ui praticados, autuados no procêsso e submetidos a assêssoria jurídica,

conforme prescrlção lagal fixada no artlgo 53, incisos le ll da Lei ne 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e Contratos

- NLLC).

Seguindo essa lógica, para que haja êfÊtividade nas recomendaçôes e análises expedidas

nesse expediente, a presente manifestação foi desenvolvida em linguagem simples pard que seja compreersivel,

seja clara e objetivã, motivo pelo qual, a peça foi estruturada em tópicos, algumas vezes replicando inteiro teor

de texto de lei com apreciação de todos os elementos indispsnsáveis à contratação e com exposição dos pres-

supostos de fato e de direito que devem ser observados pelos agentes públicos envolvidos no processo de con-

tratação, listando, inclusive quando pertinente, quais documentos devem ser juntados aos autos para regular

instrução processual,

Como se pode observar, o controle prévio de legalidade se dá em função do exercícro da

competência da análise.jurídica da futura contratação, não abrangendo, portânto. os demais aspectos envolvi-

dos, como os de naturêzâ técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade, pois presume-se que, as

especificâçôes técnicas côntidas no presente processo, inclusive quanto ao detâlhâmento do objeto da contra-

tação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas

pelo setor competente do órgão; com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do

inteÍesse público. Inclusive tais ponderações já foram registradar no Enunciado BPC ne 07, do Manual de Boas

Práticas Consultivãs da Advocacia-Geral da União, nos seguintes termos:

Enunciado BPC ne 7 - A manifestação consultiva que adentrar questão

jurídica com potêncial de signiÍicativo reÍlexo em aspecto técnico deve

conter iustificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posiciona-

mentos conclusivos sobre têmas não lurídicos, tais como os técnicos, ad-

minastÍetivos ou dê conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém,

sobrê estês êmitlí opinlão ou rormuler Íecomendeções, desde que ên-

fatizando o caráter discricionário de seu acâtemento.
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Nesse contêxto, antes de adentrar nâs regras Íixadas no instrumento convocatório, deve-se

salientar que, determinadas observações feitas durante a manifestação dessa âssessoÍia, não possui caráter

vinculativo, sendoíormuladas em prolda segurança da própria a utoridade assessorada a quem incumbe, dentro

da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar, acatar, ou não, tais poncjerações, tendo

em vista que, as questões relacionadm à legalidade serão apontadas oara fins de sua correÇão. O seguin"ento

do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da âutoridad€ Íespon-

sável pela decisão final acerca do mérito administrativo analisado, não devendo deixar de observar se os seus

atos estão dentro do seu espectÍo dê atuação, para consecuçào do interesse público a que se destina.

2.2 Do planeiamento da €ontratação.

A busca pelo o aperfeiçoamento e implementação de boas práticas de gestão pública, deve

ter como ponto dê partida o prévio eeficiente planejamento das compras, aquisições e serviços contratadas

pela administração pública. Por essa razão, o olaneiamento na sestão oública oossibilita ouê o eeÍenciamento

das acões seia fêito de acordo com as demandas da populacão. Nesse contexto a Nova Lei de Licitacão e

ContÍatos - NLLC {Lei ns 14.133 /2021) estabêleceu que, a fase preparâtória do processo licitatório é13!êg!9d:

zada pelo plâneiamento ê deve compatibÍllzar-se com o Dlano de contratacões anual e com as leis orcamen-

tárias. bem coúo aboídar todas as consireracõês técnicas ê de mercãdo que podem interfsrir na contratação.'?

Perâ assegurar efetividedê e esse planeiamento administrativo o aítigo 18 da Lei ns

74.L33/2O27, elenca as providências e documêntos que devem instruir a Íase de planejamenÍo os quais são

listados abaixo para facilitar a conÍerência e juntada aos autos pela agente de contratação ou servidor respon-

sável, vejamos:

"AÉ. 18. A fase preparatória do processo licitatóÍio é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações

anual de quê trata o inciso Vll do caput do art. 12 desta Lei, sempre que

elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todâs as con-

siderãçõês técnicas, mêrcadológicas e de gestão que podem intêrÍerir na

contratação, compreendidos:

| - a descrição da necessidade de contrâtação fundamentada êm estudo

técnico preliminar quê caracterize o interesse público envolvido;

ll - a definicão do obieto oara o alen imento da necessidade, ooÍ meio

de termo de referência. anteprojeto, pIgjglgEisigg ou projeto executivo,

conÍorme o caso;
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lll - a deÍinicã o das condicoes de execucão e DaÂamento, das earantias

exigidas e oÍenadas e das condicões de recebimento;

lV - o orÇam€nto estimado, com as composições dos orecos utilizados

Dara sue fcirmacão;

V - a elaborâção do edital dê licitação;

Vl - a elaboração de minuta de conúato, quando necessária, que cons-

tará obrigatôriamente como anexo do edital de licitação;

Vll - o regime de Íornecimento dÊ b€ns, de prestação de serviços ou de

exêcução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de

economia de escala;

Vl I - a modãlidade de licitacão, o (itério de iulgamento, o modo de dis-

pUla e a adequação ê e{iciência da forma de combinação desses paràme-

tros, pera os fins de seleçâo da proposta apta a gerar o resultado de con-

tratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo

o ciclo de vida do objeto;

tX - a motivêção circunstanciada das condições do editat, tdis como justi-

ficativa de exigências de qualificação técnica, mediante ind icação das par-

celas de major relevância tácnica ou valor sigaificativo do objeto, e de

qualificação econômicofinanceira, (... );

x - a análise dos riscos ouê oossam compÍometer o sucesso da licitação

e a boa execuÇão contratualj

Xl - â mottvação sobrê o momento da divulgação do orçamento da licita-

ção, observado o art. 24 desta Lei.

Dentrê os documentos listados acima, o art. 18 em seu inciso I ressalta que. a contÍatação

deveser@quecaracterizeointeressepúblicoenvolvido.|913953
razão é correto afiÍmar que a Íealização de estudo técnico, além de seryir comolmê lÍe4lanaellajc gestãLé

essencial oara oue o gestor público oossa vislumbrar durante a fase de olaneiamento e também no momento

da execuÇão da despesa, a consecução do interesse público envolvido, podendo comparar o que está sendo

executado com o que Íoi planeiado, reduzindo a ocorrência de gastos desnecessários e possíveis dênos ao

gIáIg, motivo pelo qual deve o ETP serjuntado aos autos.

Somando-se a isso, vale frisar que, o planejamento é êssenciêl não apenas na fase interne,
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como tâmbem na execução da despesa, pois viabiliza o controle administrãtivo, na medida em que, a sua

ausência, submete os órgãos, instituições e agentes públicos ao risco de cometer atos antieconômicos, inefici,

entes, ineíicazes, sem efetividade, ilegais e/ou imorais.

Por essa razão é correto efirmar que o sucesso das contratações públicas, de um modo geral,

tem relação direta com um bom plênejamento, por isso, os documentos produzidos na fase interna devem ser

vistos como uma oportunidade para definir os objetivos e prever os principais obstáculos ao seu alcance, Íixar

medidas de mitiSação de riscos e estrategias para o sucesso do procedimento licitatório. No presente caso, os

profissionais da áreâ técnica ê requisltante devêm elaborar o ETP e juntá-los aos autos. Todavia, por se tratar de

documento cujâ elaboração e análise reclarna o conhecimento técnico de obras e serviços de engenharia, a sua

avaliação cabe, em última instância, ao prdprio órgão assistido atravês do profissional de engen haria, ca - bendo

a este órgão de assessoramento tão somente observar sua pÍévia existência, de acordo com as prescri- ções

estabelecidas no art. 18, §10, da Lei n0 14.133/ 2021.

D€starte, após análise do documentos âQqstados a6s âutos, ngtadâmênt€ d9s aspectos le-

gais, sem adentrar ao viés técnico, vislumbro que o ETP a ser iuntâdo ao p.ocesso deve demonstÍar os seguin-

tes elementos: s) necessidade de contratação, b) previsão de que o o plano enual de contratação está em

elaborâcão ou iá fora concluÍdo: cl estimâtivas das quântidades. d) êstimativa do preco dã contratacão e res-

pêctives composicões; ê) iustiíicative Darã Darcelamênto ou não do obiêto; i) posicionamento conclusivo so-

bre a adequação da rontratãÇão para o etendimento da necessidade a que se destlna, e fií1!le que o ETP

oossa oreenchêr todos os requisitos preüstos na leEislâcão em comento.

2.3 Da análise de riscos.

O art. 18, inciso X, d a Lei ns 14j.33/21estabelece que o planejamento da contrdtação deverá

contemplar a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

DestaÍte, analisando a processo constatei quê o mêsmo contém ETP com os requísitos elencados no §19 do

Art. 1.8 da NLLC. lsso porquê â mãt.iz dê dscos é uma ferramêntã que oeÍmíte âo pêstor mensurar, avãliãr e

ordenaÍ os eventos que podêm afêtãa o âlcance dos objêtivos da contratação e, consêquentemênte. os oble-

tivos estratégicos da contratante, de modo a viabilizar uma análise mais aprofundada, não apenas dessa as-

sessoria. como também do gestor, a Íim de não comprometer a yiabilidade técnica dê execução dos serviços

mento de risco. oara oue oossa atendeÍ o disoosto no art. 18. inciso X. dâ Lei ne 14,133/21.

2.4 Da escolha da modalidade licitátória.

U

piiücünüca 
I a. -._- I 

.:

obieto da licitacão.

No caso concreto. verifica-se ouê a Administracão precisa iuntar êos autos o qerencia-
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Conforme disposto no artigo 37, inciso XXI dê Constituição Federal as obras, serviços, com-

pras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos especificados na legislêção.

Nesse sentido, para dar plena aplicabilidade desse preceito constitucional em nosso ordena-

mento pátrio, â nôvã Lei de Licitaçóês e Contratos - NLCC (Lei ne- 14.133/21) êstabêlecêu as diretrizes gerais a

serem observades pelo administrador público quando da rêatização de sêus proced mêntos de contratações,

inclusive dispondo expíessamente acerca das modalidades de licitação que poderão ser adotadas sempÍe que a

Administração Pública pret€nder adquirir um bem. ou serviço.

No caso dos autos, analisando a minuta do edital, constatou-se que que a autoÍidâde com-

petente optou pela modalidade licitatória Concorrência, na forma eletrônica, conÍorme previsão lêgal contida

no artiBo 6q, inciso XXXV|ll, alínea 'a" da NLIC, que o define como a modalidade de licitação destinada para

contratêção de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia.

Analisando os autos se confirma que os sêÍv ôbiêtos dâ futuÍe contratacão sê ênoua-

dram no conceito de serviços d€ engenharie, considerando que o Projeto Básico foi elaborado por profissional

têcnico dâ êngenhãrie e os serviços a serem exêcutados implica intêrvênção no meio âmbiênte poí mêio de um

conjunto hârmônico de açóes que, agregadas, formam um todo quê inovâ o espaço físico da nâturêza ou acar-

reta alteração substanciel das ca recterísticas originais de bem imóvel, como é o caso dos serviços de engenha ria,

para a revitalização da praça madre Gurgel ipraça do patronato), no municÍpio de PiÍacuruca-Pl, conforme

especiíicâções contidas no projeto básico e edital.

No caso vêrtente. aoós análise dos autos do encaminhado. em. esoecial das esoe-

cificações constantes nos autos, em êspecial nas do Proíêto Básico é extreme de dúvidas que o

obieto da contratacão se refere a seruitos deensenhari o oue viabiliza sua contratacão através de licitacão na

Modalidade Concorrência, na forma eletrônica, confo autorizacão leeal coÍitida no Art. 28, ll c/c Art. 6s.

XXXVlll, alínea "a" da Lei ne ]4.l3tlz1.

2.5 Do Projeto Básico.

No art. 6', inciso XXV da Nove Lei de Licitações e Contratos relaciona o conteúdo mínimo que

deve conter no Projeto Bésico. Por essa razão o

estratépica oue determina o sucesso ou insucesso de u ma contratacão oública. Por isso cabe dizer oue é Bos-

sível comprar ou contratar com qualidade no serviço público, para tanto é ne€essário especificar de forma

detalhada os bens, servicos e obras, descritos no Proieto Básico oue Dossam resultar em contratacões eÍica -

zes

Analisando os autos constatei que o Projeto Básico acostado ao processo contérn as infor-

mações bésicas para a execução do obieto, inclusive contém os elementos necessários e suficientes, com níve

h
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de precisão adequâdo pare definir ê dimensionar os serviços objeto da liciteção. A

está acompanhadâ de suas respectivas composições de custos,

órgão concedente do recurso, motivo pelo qual se presume que, o Projeto 8ásico Íoi elaborado com nas

indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegure ê viêbilidade técnica e o adequado tratamento dô

impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo dos serviços e a definição dos

métodos e do prazo de execução, para tanto o Projeto deve conter os seguintes elementos:

a) levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensajos geotécnicos, ensaios e análises labora-
toriais, estudos socioambientais e demais dados e levantamentos necessários pâra êxecução da solução esco-
lhida;

b) soluções técnicas globais e locaiizadas, suficientemente dêtalhadas, de forma a evitar, por ocasião da

elaborãção do projeto executivo e da realízação das obras e montãgêm, a necessidade de reformulações ou
variantes quanto à qualidade, ao preço e ao prazo inicialmente definidos;

c) identiíicação dos tipos de 5erviços a executar e dos rnateriais e equipamentos a incorporar à obra, bem
como das suas especiÍicaÇÕes, de modo a assegurar os melhores'esultedos para o eÍrpreendimento e a segu-

rança executiva na utilização do objeto, para os Íins a que se destina, considerados os riscos e os perigos identi-
ficáveis, sem frustrar o caráter competitivo para â sua execução;

d) informações que possibilitem o estudo e a dêfinição de métodos construtivos, de instâlações provisó-

rias e de condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendidos a sua programação,

a êstrategia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros Cados necessários em cada caso;

0 orçâmento detâlhado do custo glôbal dos sêrviços, fundamentado êm quãntitativos de serviços e

íornecimentos propriâmente avaliados, obrigatório exclusivamente para os regimes de execução previstos nos

incisos I ll t Vll do ca ut do art. 46 d nq 1L 'l??/)1 '

Os requisitos listados acima e que não podem íaltar no Proieto Básico, tem por íinalidade

não apenas estabelecêr os parâmetros para execução dos seÍviços, como também fornecer os subsÍdios para

qLe eventuais foÍnecedores possam elaborar suas propostâs.

A importância desse instÍumento resulta também do fato de que o Projeto Básico é o instru-

mento quê pêrmite à Administração saber o que comprar/contratar, quando, estimar o custo, a viabilidade ê

disponibilidade do mercado em fornecer os materiais solicitados para execução dos serviços. Por essa râzão,

conforme preleciona MarçalJusten Filho, mesmo nas contrãtaçÕes diretas, é exigido "um procedimento prévio,

em que a observância de etapas e formalidades é imprescindível.

Prosseguindo, na análise dos autos destaco que o Art. 23, §2q da NLLC estabeleceu que no

processo licitatório para contrãtação de obras ê serviços de engenhariê, conforme regulamento, o valor

estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas lndiretãs (BDl) de referência e dos Encargos Sociais

(ES) cabÍveis, será definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem:

| - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

t-
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correspondente do Sistema de Custos Referenci s d€

serviços e obras de iníraestrutura de trânsportes, o Siste rn a onal

de Pesquisa de Custos e índices de Construção Civil {Sinapi), para as de-

mais obras e serviços de engenharia;

ll - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especlalizada, de

tabela de referênciâ, forrnalmente aprovada pelo Poder Executivo federal

e de sÍtios eletrônicos especiâlizados ou de domínio amplo, desde que

contenham a data e a hora de acesso;

lll- contratações similares feitas pela Administração Públicâ, em execuçào

ou concluÍdas no período de L (um) ano anteÍior à datâ da pesquisa de

preços, observado o índicê de atualização de pÍeços correspondent{.

lV - pesquísa nâ bà§a nacional dê notas fiscáls eletrônicãs, na forma de

regulamento.

Analisando o Proieto Básico observel que o valor total dos serviços é de RS 347.438 ,98

(trezentos e quarenta e sete mll, quatrocentos e trinta e oito reais e noventa e oito centavos), conforme Planilhas

orçamentárias constantes no Projêto Básico.

Segundo relãtado no Projeto os custos para implantação desses serviços contêm todas as

despesas decorrentes de mão-de-obra, encargos sociais, materiais dê construção, equipamentos, transportês,

Íretes, taxas e impostos. Os custos apresentados estão em conformidade com os prêços de reíerência do slNAPl

- Sistema Nacional dê Pesquisâ dê Custos e índices da Çonstrução Civil considêrando os Encârgos Sociais sem

desoneração e a composição dê BDI atendendo o Acórdão,N' 2622/2013 - TCU.

Ademais, não é só o preço que é relevante e merecê ãtenção dos.êgentes responsáveis pelo

planejamento das demandas adÍninistrativas, outros fatores também são essenciais para assegurar a legalidade

da licitação, em especial pontos rela.ionados a correta definição e detalhamento do objeto, bem como a forma

e condições da execução dos serviços, o que deve ser refletido em um Termo de Referência que corresponda às

reais necessidades do Município e contenha os requisitos já sugeridos acima.

Por fim, recomendo ao solicitante que seja reexaminado o processo, de modo a certificêr se

todos os orçamentos utilizados para o balizarnento de preços foram juntados aos autos, se êstes foram

côrretamênte inseridôs no quadro demonstretivo dê preços e, por fim, se os preços balizâdos estão corrêta-

mente avaliados e inseridos no Projeto.

2.6 Da análise da Minuta do Edital e seus anexos: q

2.6.1 Oas condições dê participação, do tratamento diferenciado e da exclusividade de participação pâra

o
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Logo no preambulo do Editalem especial na Seção I se verifica que a licitâção em comento

tEM COMO ObJCtO A CONTRATAçÃO DOS SERVIçOS DE ENGÊNHARIA, PARA A REVITATIZAçÃO DA PRAçA

MADRE GURGÊT (PRAçA DO PATRONATO), NO MUNICíPIO DE PIRACURUCA-PI conÍorme definido no r-o eto

básico e minuta do edital.

logo nas primeiras linhâs o edital estabelece oue poderão particioar da licitacões as em-

res tn sadas u s s contid m

xos, inclusive quanto à condição fiscal de enquadramento empresêÍial n4cendicão de MEI/ME/EPP locaUre-

gional e que desempenhem ativídade econômica peÍtinênte e compâtível com o obieto do licitação, bem

como preencherem aos requisitos paÍã apÍesentaÍ proposta válida na platãforma eletrônica ondê ocorrerá o

certame que será realizado no endereço: h í looaal. icitenet .com .br lloptn - LICITANET

Postâ assim a questão, ponder€-sê qüê a licitação tem como princípio assegurãr a iguãldade

de condiçôes â todos os que dêsejarem contrâtar com a Administrâção Pública, consoante preceitua o art.31 ,

inciso xXl, da Constituição Federal- Portanto, o trãtamênto difêÍenciado, deferido a uma determinâda categoriê

de em presas em matéria licitatória, someote terá respaldo constitucional se tal medida se harmoniza r com outÍo

valor também tutelado pela Constituição qual seja a busca pela proposta mais vantajosa, a qual multas vezes

não é sinônimo de menor preço. Assim, se verifica de plano que, a administração ao optar pela realização da

licitação exclusiva as empresas enquadradas como ME/EPP acêbou fazendo valer o princípio da equidade, na

medida em que, isonomia e igualdade, embora possam parecer sinônimos, são termos com significados diÍeren-

tes.

tratar todos da mesma Íorma, independêntemêÍrte da sua nêcêssidade, motivo oelo oual ouandô da aDlicacão

de prioridade de contretecão para ME/EPP nao se fala em ipueldade. mes sim de êouidad€

vantes, oue cumDre à Administr acão evidenciar em cada caso.

A prioridade de contrãção

alíneâ "b" da Lei ne 14133/21. oosto que, êsse mesmô disso§tivo iá ressalvou os casos previstos em lei, de

PitrÀôüffi& 
I

Seguindo essa linhe e, sendo o tratamento diferenciado, como é, rêsultânte de expressa po-

lítica públicâ constitucional (CR/88, art. 170, lX), deve a Adminis!ração esclarecer os motivos pelos quais decidiu

que determinada licitação, cuio objeto se contenha no limite legal fixado (RS 80.000,00), não será exclusiva para

peouenas e microemoresas. Entrevê-se que o legislador complementar entendeu ser possível valer-se do poder

de compra do estado para fomentar o desenvolvimento dos pequenos empreendedores, admitida a discrição

administrativa em face de circunstânciâs que lhe cumpre esclarecer no caso concreto. Em outras Dâlavras, a

regra é a êxclusividade, ouando se cuidaÍ de licitacão de valor estimado êm até R§ 80.000,00 - assim sê inter-

preta o "deve/'posto na lesislacão como reÂra, todavia há êxcecões, desde oue fundadâs êm motivos rele-

I
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e lem a finalidade de farer valer o no Art. 170, lX da nossa CFl88

Nesse contexto, a alteração legislativa em comento conduziu o Tribunal de Contas de Minas

Gerais a decidir que "a nova redação dada pela LC n.-ô 147/2014 ao inciso I do art. 48 da LC n"s 123/2006 tornou

obritatória a realização de licitações exclusivas à panicipação de ME's ê EPP'S nos itens de contratação cuJo

valor 5sj2 de ate RS 8O.OOO,OO (oitenta mil reaisl". No mesmo sentido, o Tribunal de Contas dos Municípios de

Goiás assentou que "é cabível a.realização dê processo licitatório.destinado exclusivamente à participação d€

MEs e EPP5 nos itens de contratação cujo valor seja de atá RS 80.000,00 (oitenta mil reais), porguanto apurado

que existem, no minimo, 3 (três) fornecedores competitivos enquadredos como ME e EPP sediados loca ou

regionalmente, poderão participar da licitêção quaiEquer empresas enquadradas com ME e EPP, sejam ou não

sediadas local/regionalmente, em que pese haver margem de preferência â estas, até o limitê de 10% do melhor

preço válido, tal como regrado no §3s do art. 48 da Lei Compleúentar np 723/06, devendo ser explicitado no

edital como será o processamento dessa prioridadéde contratação durante a realização do certame, evitando

dúvidas na aplicação dos benefícios concedidos pelo estatuto da micro e pequena empresa.

O instrumento convocatório em no item 12.L4 trouxe exatamente a forma de processaínelto

da prioridade de contratação para ME/EPP loeal/regional, senão vejamos:

12.14. No caso de existir a participação de microemprêsãs e empresas de

pêqu€no.porte, neste momêrto, os procedimentos obedecerão aos subi-

tens a seguir:

a) Antes da classiÍicação definitiva de preços, caso a melhor oferta não te-

nha sido apres€ntada por microempresa ou empresa de pequeno porte, o

sistema utilizado verificará se ocorreu êmpate ficto previsto no § 2e do ar-

tigo 44 da Lel Complemêntar ne 123/2006, ou se.ia, propostas apresentadas

por licitantesque se enquadram na condição fiscal de ME/EPP sediêda lo-

cal/regional e que estejam dentro do limite de até lO% ldez por cento)

acima do mêlhor preço ofertado. Ém caso positivo,a microempresa ou em-

presa de pequeno porte quê prêencha as condiçõêsserá convocada ê po-

derá âpresentar proposta de preço inÍerior àquela, à primêirâ classificâda

no prêzo de 05 (cinco) minutos, sobre pena de preclusão.

b) Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que pre-

encha as condições estabelecidas convocada não exerça o benefício de

ofertar preço inferior à primeirâ classjficada ou não o faça no tempo esta-

PiúcüilúcA 
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belecido, o sistema automaticamenae convocará

tes que, porventura, se enquadrem na hipótese d

classiÍicatória, pilra exercício do mesmo diíeito,

caso.
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sucessrvamente, se Íor o

Em síntese, além da exclusividade que não se aplica ao presente caso em face da licitação

possuir valor estimado superior a oitenta mil reais, Todavia, o edital do certame previu expressamente que teÍão

prioridade pêra contratações licitàntes que se.enquadram na condição fiscal de ME/EPP sediada local/regional

e que estejam dentro do limite de 1O%, em conformidade com a Lei Fêderal ne 74.L33/21, clc a Lei Complêmen-

tar ne 123,/2006, e demeis legislaçôês vigentes.

2,6,2 Do cÍitério de julgamento das propostas e do modo de disputã.

€onforme disposto na seção I do edilal, mais especificamente no item 2 o critério de julga-

mento adotado será o MENOR PREçO GLOBAI. O modo de disputa definido no instrumento convocatório foi o

modo de disputa "ABERTO E FECHADo".

Sendo assim, da anállse dos autos restou d€fionstÍado que a defdrrão do cÍf!é@ delul-
gamento atÍavés do menor preço global está em consonância €om o disposto no Art. 33, inciso I da Lei ne

f4733121 clc es dlspôsiçôês contldes nâ súmulâ ne 247 do TcU. consld€rendo oue o parcêlãmento do obieto

se mostra inviávê|. no modo êlo o e fechado encontra arida no

AÉ. 56 da NLLC, sendo que nesse formato os licitantes apÍesentam lances públicos e sucessivos, com lance finel

2.6.3 Oa garantia de proposte.

O Art._s8 dâ NLLC autorizou a possíbilidadê do ente licitante, exigir que âs empresas intêrês-

sadas em participar do certame, no momento da apresentação da proposta, apresente a comprovâção do

recolhimento de quantia a título de gãrantia de propostâ, como requisito de pré-habilitação. Conforme definido

em seu § 1e, a garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do va or estimado pâra a

contratação.

O edital do certame Dreviu a exisência da apresentacão de garanüa da proposta como re-

quisito de pré-habilitação, conÍorme fixado no item 9.3 do edital que previu expressamente a exigência de

garantia da proposta no valor de RS 3.474,38 (trêz mil, quatrocêntos e setenta e quatro reais e trinta e oito

centavos) que correspondente a 1% {um por cento) do valor dos serviços, a qual deverá ser constituída sob uma

das formas previstas no art. 58, caput e § 1c da Lei n.74.133/2L, com sua validade de 90 (noventa dias), edeverá

r
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ser 3presentâda no junto com os documêntos de hâbililação

Desse modo ir dos licitantes ueaa

lei tal bilidade d incula o ao instrumento convocatório

necessário oue êssa rêEra constasse exo Íessâmente no edital. como é o caso dos ãutos

2.6.4 Das exigências de habilitação.

Prosseguindo, não é demais lembrar que, a atuação dessa assessoria busca analisar se o ins-

trumento convocâtório, previu os requisitos exigidos no Art. 25 da Lei ne L4,1..|ZL, posto que, a minute ãlém

de contêr todos os êlemêntos descÍitos na legislação de .egência, o instrumênto tambem nào poderá abrigar

côndiçõês rêstritivâs a competição quê possam dificultar o acesso ou a participação do maioÍ número de licitan-

tes interessados, sob úêna de tal conduta se reve{àr lesiva a probidade administrativa e aos princípios norteâ-

dores dà licitação.

A minuta do instrumento convoiatório piáviu de forma detalhada os requisitos de habilita-

ção fixados no AÉ. 62 da NLLC e buscou demonstrar â capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação,

não abrigando o edital a nâlisado; nenhuma exigência habilitatória que contrarie a legislação que re8e o certame.

2.5.5 Da deÍinição das condiçôes de patamento, da dotação orçamentária e das condiçõês pârâ exêcu-

ção e recêbimento do obieto.

A minuta do editâl no item 19 previu as Õrs or PAGAMENTo fixando no subitemD c

19-2 que os pâgamentos dos serviços êxecutãdos seprocessàrão na forma de CoNTRATAçÃO POR EMPREITADA

GLOBAL, sendo medidos e pagos em conformidade com os itens previstos no orçamento referencial da Prefei-

tura e os Íespectivos valores propostos pela empresa venqedora da licitação, observando o quantitãtivo dos

serviços que tenham sido efetivâmente exêcutados no período da medição.

No que tange a dotação orçamentária para empenho e pagamento da despesa a Lei Federal

ns L4.133/23. estabelece que a realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que as-

segurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício finan-

ceiro em curso, de acordo com o respectivo cronogramã.

As dêspesâs pare etender a esta licitação estão programadas em dotâção oÍçemêntárie pró-

pria, previstê no orçamento do MunicÍpio para o exêrcício de 2024, cuja classificaçâo será indicada no momento

de essinetura do contrâto, devendo no momento da contratação insêrir a fonte de recurso adequada.

A minuta do editel estabeleceu ainda os requi itos rêlacionâdos â ExEcucÃo. GESTÃo E Fls-

cALlzACÃo DO CoNTRATO, bem como as OBRIGACÕES das partes. o Projeto Básico especificou as condições

uais os requisitos devem ser tde execução, prazos paTa execução dos serviços. Tâm bém ficou demonstrado q

riücüiúil 
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observados pelâ equipe de Íiscalização pa ra fins de comprovar e fiscalizar ã regular pres

do futuro contrato, conforme se depreende da simples leitura daquele instÍumento.
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Em relação a esses pontos sugiro a equipe/servidor responsável pela elabora ital que

promova alterações nesse instrumento de forma a detalhar de forma simples e direta essas regras, evitando

repetiçôes de regras que muitas vezes possam, ao invés de informar, estabelecer divergôncias na interpretação

dos requisitos e exigências fixadas nesses instrumentos sobretudo na execução do contrato.

2.6.5 Dâ Minutâ do Contrato ê das gaÍãntias contÍatuâis.

No que târigê a minutâ do contrato observei que as infoímâçôes ê requisitos previstos devern

estar em sintoniâ com as direlrizes pÍevistâs no edital e Projeto Básico, em especial no que tange as condições,

prazos e requisitos de execução dos serviços, contrariando as exigências contidâs no Art. 89, §29 da Lei ne

14133/21, que determina que esses instrumentos deverão estabelecer com clareza e precisão as condiçôes para

sua execução, expÍessas em cláusulas que definam os direitos, as obrigaçôes e as responsabilidades das partes,

em conÍormidade com os termos do edital de licitação e os.da paopostâ vencedora.

Desse modo, recomendo a a8ente responsável que reâvalie a minuta do €ontrato e promova

as alterações necessárias na minuta do contrãto dê modo a compatibilizar esse documento com os requisitos

previstos no Art. 92 d3 NILC a Íim de tonster as cláusulas neeessárias conforme disposto no referido ãrtigo.

A minuta do contrato previu aindâ na Cláusula 17, em sêu subitêm 17.1. que â futura CON-

TRATADA prestâÍá geiantiâ no valor correspondente a 05% (cinco por cêntô) do valor do ContÍato, nâs modali-

dãdes definidas no art. 96, §1e, da Lei ns 14.!33/2021, devendo manter a valÍdadê da garantia durante o peÍíodo

de vigência contratuâ1, acrescido dê 6 (seis) meses, renovando ou reforçãndo-a conformê nêcêssário.

Por derradeiro e não mênos importante recomêndo que, em observância ãs disposições con-

tidas no Art. 94, inciso I da NLIC o instrumento de contrato, bem como seus eventuais aditivos além de ser

pLblicados na imprensa oficial, deverão tambern ser divulgados no Portal Nacional de ContÍâtações Púb'icâs

(PNCP) tendo no prazo de vinte dias úteis, contados da sua âssinatura, como condição indispensável para a

eficácia do contrato e seus aditamentos.

2.7 Da publicidade e Transparência.

Quãnto a publicidade da licitaçào, recomendo a Pregoeira a adolar todãs as medidas neces-

sárias para ampliaÍ ao máximo a divulgação da licitação, cumprindo não só as êxigências legais, mas, sobÍetudo,

aumÊntândo ãs possibilidâdes da Gestão Municipal, contratâr com a proposta mâis vantajosa. A par disso, sugiro

que proceda a publicação do aviso de licitação conforme o disposto na legislação, bem como em outros meios

de comunicação como portais na intêrnet, por exemplo.

o
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Assessor turidico do CPL/CMF-PI
OAB,/PI ne 8424
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disoosicões contidas no An. 55, ll alínea "a" da Lei ne 14133/21. também deverâo serem cad3stra rÍr p es-

tivamente, no sistema licitações web no sitio do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, conforme determina a

Resolução TCE ne 027 /2016, com alterações promovidas pela Instrução Normativa n' 06l2Ql7 , lnstrução Nor-

mativa n' f0/2078 e lnstrução Normativa n' 02/2020 todas do TCE Pl, de modo a proporcionar as Íacilidades

necessárias para que, eventuais interessados, possam acessaí o Edital e sêus anexos, baixando os arquivos dire-

tamente do portal daquele órgão.de eontrole, sem despender de custos de âcesso a plataforma onde será rea

lizada e licitâção.

Sesuindo essa linha, faco constar ou€, âis susêstões. alteracões e recomendacões

apresentadas acima, buscam hermonizeÍ as minutas de editais e contratos às disoosicões lêsais. iurispÍuden-

cieis e principiolóEicas aplicáveis a matérie.

Antes de concluir, cumpre esclarecer que, apoiado nos sábios ensinamentos do doutrinâdôr

HELY LOPES MÊIRÊLLES, todas as conaiderâções aqui êxpostas, trata-se de Lrma opinião técnica, de caráter me-

ra mente opinativo, não vinculando a Administração ou aos pârticulares à sua motivâção ou €onclusões, salvo se

aprovado por ato subsequente. Já, então, o que subsiste como ato administrativo não é o parecer, mas, srm, o

ato de sua aprovação ou ratificação por quem o solicitou.

PoÍ todo o exposto, após exame das peçâs que instruem o processo administrativo, em es-

pecial a minuta do edital e contrato do pro€edimento licitatório na modalidade Coacorrência. na foÍma Eletrô-

nica atuada sob o Ne q,9/2024 cuio objeto é a contratação dos serviços de engenhari4 para a revitalização da

Praçâ Madre Gurgel (praça do patronato), no município de Piracuruca-Pl, observadas as recomendaçóes êcimã

esculpidas, restarão observadas as prescrições legais e principiológicas previstas na Lei ns 14133/21, razão pe a

qual, observadas as recomendações registradas nesse opinativo, não vislumbro nenhum óbice à aprovação das

man utas, ora analisadas.

Salvo Melhor luízo, est€ é o Parecer o qual remeto à apreciação dâ autoridâde consulente.

Piracuruca - Pl, 12 de àbril de 2024.

JAMES RODRIGUES pQ§ Assinado deformadiqitâl poTJAMES
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3. CONCTUSÃO


